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PARECER JUIÜDICO N" 8119/2021/PGM/PMB 

EMEl'iTA: PARECER J URÍDICO. POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAR. INEXJGIBJLIOAOE OE LIC ITAÇÃO. 
I - Análise de processo administrat ivo destinado à contrataçito de 
empresa para prcslaçào de serviço, advocutícios e consultoria 
jurídica para Prefeitura Municipal de Rarcarena/PA, notadamente 
aos setores de Controle Interno e Comissão Pcrm:inente de 
Licitação; 

II - Viabi lidade não condicionada à~ recomendações deste parecer. 

1. Por força do disposto no arl. 38. i11c. VI da lei 11.º 8.666/93 . foi remetido a esta Assessoria 
Jurídica para análise e emissão de parecer. o processo d.: in.:xigibilidade nº 6-018/2021. 
instruído com os seguintes documentos: 

a) Requisição da co111ratação. com as justificmivas da necessidade para celebração de 
processo com a finalidade de contratar. por inexigibilidade de licitação. escritório de 
ad\'oeacia para prestação de serviços de ordem jurídica. notadamente aos setores de 
controle interno e departamento de licitações e contratos: 

b) Justilieati va de lncxigibilidade de Licitação, contendo: Objeto do Contrato. Razão de 
Cscolha. Preço e sua Justi ficati,a. Contmtaçào. Fundamento Legal e Dotação 

On;amcntária equi, alente; e, 
e) Docum~111os di, ersos. 

2. Passo a analisar. 

3. Ab inilio. faz-se mister dcsiacar que a Constituição Fcd.:ral de 1988. em seu an. 37. 
inciso XXI. assim como a lei nº 8.666/93, dispõem sobre a regra da obrigatoriedade de 
realização de procedimento licitatório antes da contratação de bens e serviços pela 

i\dministrnçào Púhlica. 

4. Entretanto. a própria Constituição Federal prevê que a referida regra não é de incidência 
absoluta. cabendo à Lei de Licitações indicar as hipóteses "excepcionai s"" de contratação sem o 

rigor minente à licitação. 
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5. Na ocorrência ue licitações imposs1vcis e/ou inviáveis, u lei pre,·iu exceções à regra. as 

Dispensas de l.icilaçõcs e a lnexigibilidade de Licitação. Ponanto. considerando o acen-o de 

justificali\'as expressas pda secn:laria cm epígrafe, constantes no Tem10 de Referência do 

processo de inexigibilidade cm apreço, constatamos que o caso concreto trazido no 

procedimento cm questão. se enquadra nas disposições do artigo 25. inciso li c/c art. 13. inc. 
Il i e V <lu Lei n.0 8666/93. senão ,ejamos: 

An. 25. t inc,ighcl a licitação quando hou,·cr invinbilidade de competiçno, cm 
especial: 

1 ... 1 

li • para a conm11ação de serviços t<.'cnicos enumerados no an. 13 desta Lei. de 
narurcza singular. com profissionais ou empresus de no16ria cspecialir..lçtlo. , edada a 
ine,igibilidadc para serviços de publicidade e d.-uli;,çao; 

············ ·· ········································ ··· ············································· 
Art . IJ. Pum os fins dcs1n Lei. consideram-se 'º" iço, técnicos protis,ionais 
espcciali,.ado,, os trabalhos relati,os a: 

( ... 1 

111 - assessorias ou consultodns técnicas e auditoria, financeiras ou rribu1ária'\: 
V - patrocínio 011 defesa de causas judiciais ou adminis1ra1i,as. 

6. Para o Tribunal de Contas <la União. consoante disposto no Acórdão 2761/2020. 

a notória especialização decorre da análise do currículo do contratado. já a singular idade do 

objero ··pressupõe complexidade e especificidade. devendo ser compreendida como uma 

situação diferenciada e solisticada que exige grande nível de segurança. restrição e cuidado:· 

7. b10 posto. uma , e, prcscntcs os requisito:. da Lei nº 8.666 93 para a incxigihilidade. a 

decisão <lc contratnr e a cs~olha do contratado - tkntre os quc cumprem t'~ pressuposto:, acima 

citados - inscr.:m-~c na cstcra U<' discricionark<lade prúpria da ,\dmini~traçào Públic.i. 

8. A Secretaria Municipal de Administração e Tesouro. diante deste poder discricionário. 

escolheu o escritório !\MANDA FIGUEIREDO ADVOCACIA & CONSULTORIA 

SOCIEDADE SIMPLES para figurar como contratado. sendo que. após análise pormenorizada 

das documentações apresentadas. veri ficamos que ele realmente atende de fom1a adequada a 

estes pressupostos. 

9. Ademais. constatamos que o processo de contratação cm apreço observou de maneira 

de,·ida Ol> princípios norteadores da administração pública. entre os quais se encontram os 

princípios da legalidade. eficiência, transparência e da continuidade dos serviços público. os ... 
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quais tem por final idade o verdadeiro controle social das ações executadas pela própria 
administração pública. 

1 O. Dian1e desse quadro. haja vista as j ustificativas expressas pela Secretaria interessada em 
seu termo de referência e os documentos carreados aos autos. constatamos que de fato há 
necessidade de contratar o cscrilório de advocacia ora mencionado. para aux iliar j uridicamente 
o setor de controle interno e depanamento de licitação. mostrando-se juridicamente possi,cl o 
processamento da inexigibilidadc em apreço. haja vista que encontra amparo legal. 

11. Isto posto. estando justilicada e comprovada a necessidade de contratação. com o 
objetivo de dar continuidade de modo adequado aos serviços obrigacionais da Administração 
Pública: observados. ainda. os Principios da Legalidade. Eficiência e da Continuidade dos 
serviços público, bem como que o preço ofertado está compath cl com o mercado. o que irará 
economia aoi. cofres público. a lim de se evi1ar prejuíws à Administraç,ão Públ ica, opino 
favoravelmente pelos procedimentos e pela possiblidade de contratação no proces.~o de 
Inexigibilidadc de licitação n.0 6-01812021. em tudo obedecida a formalização do contrato de 

incxigibilidade. 

12. Derradeiramente. anoto que está o presente processo condicionado a análise. apreciação 

e apro, ação da autoridade superior. 

13. É o parecer. s.m.j . 

Barcarcna. 'P A. 28 de dezembro de 2021. 

MARIA J ÚLIA L ZA BARROS 
Advogada ~v~ 28.888 

Matrícula nº 12253-0/2 

De acord · 
JOSE Q TI~ o .J.n~sT~ ~ tlf,~Ão\ruNio R ,.... 
Procu r 1f&~bi®~~k(PJ\) 
Decreto no. 01 /2021-GPMD 
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